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DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÀO E

CONTRATOS ADMINISTRATTVOS. LEI 8.666193.
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I - RI,LATóRIO

Cúda-se de Processo Administrativo no 08412022 -Prcg§o Presencial n' 0l 8/2022,

o qual possui como objeto a "Contratação de empresa especializada na prestação de sen'iço de

decoração natahna, a seÍem instaladas nâ praça Municipal Vanildo Cordeiro de Souza- visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura", conforme solicitação do

Secreüírio Municipal de Educação e Culturq Nilson Barbosa da Silva

Analisando o prccesso, tem-se que a jusificatim para a referida contratação se dá

devido a comemoração ser habito cultural ala cidade. Ademais, justificou que o Município não tem

servidores especializados para a realizaçãa do serviço.

Consta do presente processo, que a contratação se darii com base no firndaÍnento na

Lei n" 8.666/93 e demais legislações aplicadas ao caso.

Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada pelo solicitante, Verba OrçamentriLria, Solicitação de Materiais/Serviços, Termo de

RefeÉncia, Quadro de Cotações e Orçamentos, Edital do Pregão Presencial, bem como seus anexos.

Termo de Referência (anexo I), Modelo de Carta de Apresentação de Propost4 Termo de
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Credenciamento, Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais, Declaração de Habilitaç

Minuta de Ata de Registro de Preços, entre outros.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apÍeço possuÍr obrigatoriedade legal na ernissão, este possui caráter meramente opinativo. ou seja.

não sobrepõe o poder discriciouírio do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praücadas pela Administração Pública como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, fu

verbis:

[...] Pareceres qdministrativos são manifestoções de órgõos técnicos sobre qssuntos subnetidos i)

sua consideração. O parecer tem carátet merunente opinqtiro, nõovinculando a Adnti'tistraçào ou
os particulares à suo motivaÇão ou conclusões, salvo se aprovado por aÍo subsequente. Já, então.

o que subsiste corro qto qdministrativo não é o parecer, nas, sim, o ato de sua eproração, que
poderá revestir a modalidade normativa, ordínatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES, 2t) 10, p.
I97).

Cumpre anotar que a Lei n'8.666/93. em seu artigo 38, parágrafo único. estabelece

a imprescindibilidade do parecer jurídico ÍealizÃdo pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art. j8. O procedimento da licitaçdo será iniciado com a abertura de processo qdministtotivo,

devidamenle anaudo, praocolado e rutmerado, conteado a aúorização respectiva, a indicação
sucinta de seu objeto e do recarso própr'to pora a despesa, e ao qual serão junladas oportunomenÍe:
(...)
Pardgrafo único. Ás minutas de editqis de licitqçdo, bem como as dos contrqto§, acordos,
corwêrlios ou ajustes deven ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria juridica da
Administraçõo.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n' 8.666i93r, ser através das seguintes

lArt. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;
II - tomada de preços;
III - conYite;
IV - concurso;
V - leilão.
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modalidades: convite, tomada de preços, concorrênci4 concurso e leilão, sendo cada uma delas

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n" 10.520/20022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, 
"-5o12 

3 msdali dade in tela não tenha tido preüsão legal na

Lein'8.666193 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.520/2002), o procedimento licitatório

in casu estztáq subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666193, uma vez que o

artigo 9', da Lei no 10.5201200.2 dispõe acerca da aplicação subsidiriria dos regramentos da Lei n'

8.666 193, senão vejamos:

Árt. 9o Áplicam-se §.bsiüúiqmente, Wa a modalidade de pregão, as noruss da Lei no 8.666. de
2l de iwtho de I 993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes. pregão é defrnido como

"o procedimento admioistrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia.

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mcrcado.

permitindo aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da prcposta por meio de lances verbais

vo!

e sucessrvos

O critério para a contratação atrav5r 6".sa 6srlalidade, conforme o artigo 4". inciso

X, da Lei n" 10.520120023 seú o de menor preço, ou sej4 visando a proposta com maior lantagem

econômica à Administração Pública" através da disputa de preços dos paÍicipantes devidamente

credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redaçâo:

"Súnula 247. É obrigatória a admissão tla adjudicação por item e niio por preço global, nos editais
das licitações para a contrqtação de obros, serviços, compras e alienações, cwjo objeto seja
divisível, desde que nõo haja prejuízo para o conjunto ou compl*o ou perda de economiq de escqla,
tendo emvísta o objaivo de propiciar a amplo participação de licitantes que, embora não dispondo
de capacidade para a aectção, fornecimento ou aquisiçõo da totalidade do objeto, possau fa:êJo
com relaçdo a ilens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se o
essa divisibilidade. "

2lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art.37, inciso XXl, da Constituição
Federal, modalidâde de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.
3Art. 4o A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
X - parajulgamento e classificaçâo das propostas, seú adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos
para fomecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital:
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Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o me o

observou as cautelas preceituadas no artigo 9o do Decreto 7.892/2013, como a especificação ou

descrição do objeto, estimativa de quantidades a serem adqúridas, condições quanto ao local, prazo

de entreg4 forma de pagamento, prazo de validade do registro de preço, observado o prazo de

validade, penalidades por descumprimento das condições e minuta da ata de registro de preços como

anexo, e enüe outros, estando apto para gerar os efeitos jurídicos esperados.

Quanto à minuta do contÍato, tem-se que esta também se encontra perfeitamente

nas cláusulas necessárias aos contratos administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no &.666193:

Art. 55. Sdo clórysulas necess.iriqs em todo conlralo as que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;
Il - o regime de exeanção ou aforma defornecimento;
lll - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustomet o

de preços, os critérios de qíuqlizqÇõo ,rronetáriq entre a data do adimplemento das obrigações e a

do efetivo pagamento;
IY-os prazos de início de etapas de execuçdo, de conclusão, de entrega, de obsen'ação e de

recebimeno definitivo, conforme o coso;
Y - o uédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação cla classificaçãofuncional prog umútit,r
e da categoria econômica:
YI - os gorantias oferecidas para assegurar sua plena execuçdo, quando exigidas;
VII - os direitos e as resporcabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os vqlores das nultas:
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisdo qdministatita pre\'ísÍo

no art. 77 destd Lei;
X - as condições de importaçõo, a dqta e q tt&a de cômbio para converstio, quandofc,r o caso:

XI - a ünaiação qo edital de licitaÇão ou ao termo que a dispensou ou a itexigiu, ao crtnt'íle e à

proposta do licilanle vencedor;
XII - a legislação aplicável à execuçdo do contrdo e especialmenle aos ctlsos omissos;

XIII - a obrigoção do contratado de manler, darqnte toda a execução do conÍrato. etn

compatibilidatle com as obrigações por ele assumidos, todas as cctndições de habilítação e

qual ifi cação exigidas na licitação.

Por fim, registra-se a aniílise do processo sob o prisma estritamente jurídico. não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

III - CONCLUSAO

Desta feita tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessor Juridico

signatário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 084/2022
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Pregão Presencial n" 018/2022, devendo este ser realizado em conformi dade aos princí
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administrativos e licitatórios, sobretudo o da maior vantagem à Administração Pública.

É o pa.ecer.

Santo Antônio do Leste - MT, feia,23 de juúo de 2.022.

LUCA VO GOMES SILUA
Assessor Especial do Gabinete do Prefeito

OABÀiIT n'30.050/O
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